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LIVRO I - DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMEN
TO DE SENTENÇA............................................................................ 13 

TÍTULO I - DO PROCECIMENTO COMUM................................................... 13 


Capítulo 11 - DA PETIÇÃO INICIAL ..................................................................... 13 


Seção 111 - Do Indeferimento da Petição Inicial .... ... ............................................. 13 

Art. 330. Casos de indeferimento da petição inicial; inépcia da inicial; re
visão de empréstimo financeiro ........................................................ 13 

Art. 331. Apelação do indeferimento da petição inicial; juízo de retrata
ção; prazo para contestação; não interposta a apelação ..................... 3 I 

Capítulo lll- DA IMPROCEDÊNCIA LIMINAR DO PEDIDO ............................ 36 

Art. 332. Julgamento liminar de improcedência do pedido; hipóteses; ocor
rência de decadência e prescrição; não interposição de apelação; 
apelação e juízo de retratação; consequências da retratação e da 
não retratação ........................................................ ......................... .. . 36 

Capítulo IV - DA CONVERSÃO DA AÇÃO INDIVIDUAL EM AÇÃO COLE
TIVA ......... ......................................................................................... 50 

Art. 333. (Vetado) ............................................................................................ 50 


Capítulo V - DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO .......... 51 


Art. 334. Audiência de conciliação ou de mediação; atuação do concilia
dor ou mediador; sessões destinadas à conciliação ou mediação; 
intimação do autor na pessoa do advogado; não realização da 
audiência; indicação da petição inicial do desinteresse na auto
composição; existência de litisconsórcio; audiência por meio ele
trônico; não comparecimento injustificado das partes; acompa
nhamento das partes por advogado ou defensor público; repre
sentante por procuração específica; redução a tenno da autocom
posição; pauta das audiências; intervalo entre as sessões de con
ciliação ou mediação .......... .. ............................................................. 51 
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Capítulo VI - DA CONTESTAÇÃO .... ...... ..... ........................ ..................... ... ....... . 64 

Art. 335. Contestação do réu; contagem do prazo; caso de litisconsórcio 
passivo; desistência da ação e prazo para resposta no litiscon
sórcio ...... .... ............................ ........ ....... .......... .... .... ...... ..... ..... ... ..... .. 64 

Dou 
Art. 336. Alegações do réu na contestação ............ .............. ........................ .. ... 71
FedE 


Arbi Art. 337. Incumbências do réu, antes de discutir o mérito; litispendência; 

pela coisa julgada; identidade de ações; matéria cognoscível de ofício ... 79 

com Art. 338. Réu parte ilegítima; substituição pelo autor; prazo; reembolso ao 
sistê réu substituído ................................... ........................ ..................... ... 94 
UFM Art. 339. Alegação de ilegitimidade passiva pelo réu; ônus de indicar o su
post jeito passivo se tiver conhecimento; aceitação da indicação pelo 
Civil autor; inclusão do indicado como litisconsorte passivo .............. ... . 100 

de D 

Art. 340. Alegação de incompetência relativa ou absoluta; protocolo da con
- CEI 

testação no domicílio do réu; comunicação ao juízo da causa; 
Direi livre distribuição da contestação e citação por carta precatória; 
na p( 

reconhecimento da incompetência; suspensão da audiência de 
- PUI conciliação ou de mediação; nova data para audiência depois de 
conc definida a competência ..... .. ........ ............ ...... ................................... 103 

rais E 

Art. 341. Manifestação do réu sobre as alegações de fato constantes da da R 
petição inicial; presunção de veracidade não havendo impugnaperar 
ção; exceções à presunção de veracidade; ônus da impugnação 

Brasíl 
especificada; inaplicabilidade ao advogado dativo e ao defensor 

sumil 
público .............. ..... .............. ... ..... ................... ...... ................. ..... ... . 107 


Janei 
Art. 342. Novas alegações depois da contestação; quando podem ser feitas ..... 115Feder 


com ~ 


Capítulo VII - DA RECONVENÇÃO ................. ...... .......... ......... .......... ... ....... ..... 123
integ 
cesso Art. 343. Propositura da reconvenção; intimação do autor para responder 
lestra na pessoa do advogado; prosseguimento da reconvenção na de
partic sistência da ação ou de extinção sem exame do mérito; recon I) 
em c( venção contra o autor e terceiro; reconvenção em litisconsórcio 

I' com terceiro; reconvenção na substituição processual; reconven
ção sem oferecer contestação .. ........................................................ 123 

super 
Profe~ 

Nacio 
Capítulo VIll - DA REVELIA ............ ....... .... .. .... ........ ....... ....... ....... ............. .. ...... 148 
bro p 

Proce~ Art. 344. Não contestação da ação; revelia; presunção de veracidade ........ ... 148 

/\rt. 345 . Não indução do efeito da revelia; casos em que não tem lugar a 
revelia ............ .................. ...... .......... .......................... .................. .... 157 

Art. 346. Prazos contra o revel sem procurador nos autos; publicação do 
ato decisório no órgão oficial ; intervenção do revel no processo 
em qualquer tempo ................. ..................... .................................... 165 

Capítulo IX - DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES E DO SANEAMENTO ... 174 

Art. 347. Tomada de providências preliminares pelo juiz .. ....... ..... ... ....... ...... 174 
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Seção I - Da Não Incidência dos Efeitos da Revelia ........................................... 177 


Art. 348 . Inocorrência do efeito da revelia; especificação de provas; pro
dução em audiência .................................... ......... ... ........ .. ............... 177 


Art. 349. Produção de prova pelo réu revel; intervenção nos autos a tempo 

de praticar atos processuais .............. ............................................... 183 


Seção li - Do Fato Impeditivo, Modificativo ou Extintivo do Direito do Autor.. ... 185 


Art. 350. Alegação pelo réu de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor; réplica do autor; prazo para réplica; produ
ção de prova .................................................................................... 185 


Seção lU - Das Alegações do Réu ............................................... .. ...................... 192 


Art. 351. Alegações do réu; matéria do art. 337; réplica pelo autor; prazo; 

produção de prova .............................................. ......... ...... ..... ......... 192 


Art. 352. Irregularidades ou vícios sanáveis; correção pelas partes; prazo .... 196 


Art. 353. Cumprimento das providências preliminares; julgamento confor
me o estado do processo; observância do Capítulo X ..................... 198 


Capítulo X - DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO ..... 200 


Seção I - Da Extinção do Processo ...................................................................... 200 


Art. 354. Casos de extinção do processo sem e com resolução de mérito; 

deci são sobre parcela do processo; agravo de instrumento ............. 200 


Seção 11 - Do Julgamento Antecipado do Mérito ................................................ 207 


Art. 355. Casos de julgamento antecipado do pedido; resolução de mérito ... 207 


Seção III - Do Julgamento Antecipado Parcial do Mérito ...................... ... .. .. .. .... 214 


Art. 356. Casos de decisão parcialmente do mérito; cumulação de pedidos; 

reconhecimento de obrigação líquida ou ilíquida; liquidação e 

execução desde logo da decisão parcial do mérito; trânsito em 

julgado e decisão definitiva; liquidação e cumprimento em autos 

suplementares; agravo de instrumento .. ..................... .................. ... 214 


Seção IV - Do Saneamento e da Organização do Processo ..... .......... ...... ........ .... 221 


Art. 357. Saneamento do processo e organização do processo pelo juiz; al

cance do saneamento; pedido de esclarecimento pelas partes; de

limitação consensual das questões de fato e de direito; homolo

gação e vinculação do juiz; causa complexa quanto a matéria de 

fato ou de direito; audiência de saneamento com a cooperação 

das partes; convite às partes para integrar ou esclarecer suas ale

gações; apresentação de rol de testemunhas; caso de apresen

tação do rol de testemunhas em audiência; número de testemu

nhas; delimitação do número de testemunhas pelo juiz; determi

nação de prova pericial ; procedimento; intervalo de uma hora 

entre as audiências .......................................................................... 221 
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Doutor i 
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Federal I 


Art.
Arbitral 
pela mE 
como OI 
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perante tica do termo de audiência; processo eletrônico; audiência grava-
Brasílial 
sumind gadores 

da em imagem e áudio; rápido acesso das partes e dos órgãos jul
............................................................................................ 280 
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integro 
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